
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI
GABINETE DO PREGOEIRO 4 - SEAD

 
CADERNO DE RESPOSTA Nº 004

REFERENTE AO(S) PEDIDO(S) DE IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024/SEAD

 
OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para fins
de  proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada
em serviços de gestão de frota, que compreende: a prestação dos serviços
continuados de administração, gerenciamento e controle de frota com
implantação, intermediação e administração por meio de sistema informatizado
integrado, com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético e/ou
similar (todos os tipos de combustíveis e derivados em geral) e,
manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo aquisição de peças
de reposição, acessórios, equipamentos, vidraçaria, capotaria, tapeçaria,
borracharia, socorro mecânico, transporte por guincho, lavagem/higienização,
dentre outros, de toda frota de veículos que compõem o patrimônio da Secretaria
de Estado da Administração do Piauí - SEAD, visando atender as necessidades de
todos órgãos que compõem a Administração Pública Estadual, conforme
especificações, condições e quantidades estimadas, descritas na tabela constante
no ANEXO B (Caderno de especificação técnica da execução do
serviço) do Termo de Referência.
 
EMPRESAS SOLICITANTES: CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA ( CNPJ:
08.469.404/001-30; e-mail: carletto.licitacoes@cordeiroyoussef.com.br)
 
1. DO(S) PEDIDO(S) DE IMPUGNAÇÃO:

A empresa apresentou pedido de impugnação no dia 08/11/2024 às
15:30h conforme consta no e-mail (ID. 015350264 do Processo
00002.002842/2023-81), a seguir transcrito:

“[...]
I. SINTESE FÁTICA
[...] Ocorre que em minuciosa análise ao edital constatou-se algumas
irregularidades insanáveis, as quais ferem claramente os princípios norteadores
da licitação, fazendo com que recaia sobre o processo uma nulidade absoluta,
pois restringe a participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da
isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, quais sejam:
II. DA ILEGALIDADE DE EXIGÊNCIA DE "INDICAÇÃO DE PREPOSTO,
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II. DA ILEGALIDADE DE EXIGÊNCIA DE "INDICAÇÃO DE PREPOSTO,
COM ATENDIMENTO PRESENCIAL FIXO EM TERESINA/PI
Para o certame em questão é exigido que a empresa vencedora do certame,
detentora da ata, indique preposto, com atendimento presencial, em Teresina/PI
durante a vigência do contrato [...], item 13.2.34 do edital (grifo nosso).
De acordo com os termos acima, requer-se da empresa uma indicação de
preposto de forma presencial, todavia, tal exigência é extremamente
desnecessária e excessiva, e tão somente servirá para reduzir o número de
empresas que participarão do certame, e, consequentemente, impedir a
obtenção da proposta mais vantajosa ao Erário.
A nova lei geral de licitações n.º 14.133/2021 assim dispõe acerca de preposto:
Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no
local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
Nota-se que o texto da lei é genérico, servindo para todos os tipos de serviços,
desde os mais complexos - obras e serviços de engenharia - até serviços mais
simples como locação de equipamentos e softwares de informática, locação de
veículos da frota, inclusive.
A necessidade de se exigir preposto no local dos serviços deve ser observada
de acordo com o que se pretende contratar. A título exemplificativo não tem
necessidade de se exigir preposto para contratação de empresa especializada
para prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e
controle de frota com a implantação e operação de sistema informatizado e
integrado via web, através de rede de estabelecimentos credenciados pela
contratada para: abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, lavagem
dos veículos e os serviços de guincho, incluindo o fornecimento de pneus,
peças, acessórios, e mão de obra, para uso dos veículos oficiais da
Superintendência do IBGE no Estado de Sergipe.
Do mesmo modo, para o objeto licitado, não existe a necessidade de se manter
um preposto residente ou domiciliado na Cidade ou Estado.
Em caso de EVENTUAL problema no sistema, este atendimento por um preposto
se dará instantaneamente, ainda que de forma remota (acesso remoto), o qual
terá todas as condições de resolvê-lo.
De fato, podem existir casos em que haja a necessidade de filial ou um
preposto no local da execução do contrato, porém, não no presente caso. Isso
porque, reforçando, os serviços de gerenciamento da manutenção são
prestados através de sistema via WEB (por meio da internet – on line), ou seja,
basta ao usuário acessar o site da empresa contratada e inserir seus dados de
login e senha, não havendo necessidade sequer de instalação de software nos
computador da Contratante.
[...]
Logo, não resta dúvida, de que a Secretaria deve melhor avaliar a exigência
quanto a indicação de preposto, com atendimento presencial, por não guardar
relação com o princípio da economicidade, da razoabilidade e da isonomia,
conforme previsto no art. 5º da Lei n.º 14.133/2024:
[...]
III. EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COM
LIMITAÇÃO TEMPORAL E OBJETO IDÊNTICO. ILEGALIDADE NA
EXIGÊNCIA. VÍCIO INSANÁVEL. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO
EDITAL.
O edital determina que, para fins de habilitação técnica, a licitante deve
atender aos seguintes requisitos: (item 5.3.1 - grifo nosso)

Ademais a exigência de limitação temporal de 03 anos, possui vedação legal
expressa, bem como contraria as jurisprudências do Tribunal de Contas da
União, que impede a exigência de atestado com limitação temporal.
Isso porque, a lei veda veementemente a exigência de comprovação de aptidão
técnica com limitação temporal.
Trata-se de verdadeira proibição a utilização de limitação temporal para a
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Trata-se de verdadeira proibição a utilização de limitação temporal para a
comprovação de aptidão técnica, a qual detém único e exclusivo condão de
limitar a ampla competitividade.
[...]
Observa-se que a Administração somente poderá exigir os documentos
expressamente ali elencados; nenhum a mais, em especial nenhum que afronte
as vedações expressas em seus parágrafos. Além disso, talvez já prevendo a
tendência de sempre aumentar o número de exigências, o constituinte fez
constar dispositivo expresso sobre o assunto na Constituição Federal de 1988,
lei maior da nação, pois, nos termos do inciso XXI do art. 37, exigências
relativas à qualificação técnica e econômica não podem extrapolar aquelas
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. Exigências
excessivas servem tão somente para comprometer a garantia constitucional de
igualdade de condições a todos os concorrentes.
[...]
Ademais, verifica-se que é ilícita a exigência de atestado com limitação
temporal como a exigida no edital de um período mínimo de 03 anos, sendo
manifestamente excessiva. Trata-se, ainda, de serviço comum, licitado por
pregão eletrônico, por certo, que a demasia na exigência de qualificação
técnica, em desconformidade com a legislação, gerará mácula a ampla
competitividade.
[...]
A licitação, como se sabe, consiste num instrumento jurídico para afastar a
arbitrariedade na escolha dos contratantes e a isonomia entre eles, a priori,
significa tratamento igual para situações iguais e, por isso, as exigências
constantes do edital são endereçadas a todos, indistintamente, que se
disponham a concorrer ao objeto licitado. Sob tal prisma, pode-se concluir que
essa ou aquela exigência, quando legal, não cria desigualdade alguma entre os
interessados, no entanto, a exigência contida no presente edital referente ao
prazo do atestado de capacidade técnica extrapola a lei específica e infringe
princípios constitucionais e, em assim sendo, não pode ser considerada válida.
Exigências desarrazoadas acabam invariavelmente comprometendo a
observância do princípio constitucional da isonomia, resvalando seus efeitos
sempre na direção de um possível negócio menos vantajoso para a
Administração Pública, considerando ser a causa principal da diminuição do
número de concorrentes, além da possibilidade de esconder um eventual viés
de direcionamento. Por tudo isso, não podem ser mantidas exigências
excessivas.
Assim, não se mostra possível a imposição de requisito de tempo ou de outros
que não se prestem à estrita verificação da capacidade da concorrente de
realizar o serviço de forma adequada e satisfatória, tal como a exigência
temporal infundada do presente Edital, em manifesto privilégio de algumas
empresas e em detrimento de outras.
Não se pode negar que é muito mais benéfico ao interesse público que um
maior número de empresas participe do certame, devendo-se superar
exigências que evidenciem rigor excessivo capaz de comprometer a finalidade
da licitação, qual seja, "garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável".
[...]
Nesse sentido, tem-se que a exigência de compatibilidade em característica e
quantidade já assegurará a qualificação operacional, conforme contido na
legislação, sendo excessiva a exigência de limitação temporal, o qual tem o
condão de apenas prejudicar a ampla competitividade no presente certame.
Outrossim, resta imperiosa a alteração da cláusula do item 10.1.5.1.1 do Termo
de Referência, isso porque formula exigência de modo a proceder a exclusão
anti-isonômica de interessado ao certame, que ensejará resultado antagônico à
finalidade da Licitação, eis que será maculada a ampla competitividade, nestes
termos:
Onde se lê:
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Qualificação Técnica:
5.3.1. Para fins de demonstração da capacidade técnico-operacional, a licitante
deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e
compatíveis com objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação
de, no mínimo, 01 (um) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da
própria licitante (empresa), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha
as atividades compatíveis o objeto da presente licitação no mínimo 30% (trinta
por cento) do quantitativo do objeto
Leia-se:
Qualificação Técnica:
5.3.1. Deverá haver a comprovação na prestação dos serviços, sendo aceito
somatório de atestados de períodos diferentes.
 
IV. DA LIMITAÇÃO DO OBJETO A EMPRESAS QUE UTILIZAM SISTEMA
COM CARTÃO MAGNÉTICO. ADMISSÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO
SIMILAR E SUPERIOR. DISPENSA DO USO DE CARTÃO MAGNÉTICO.
SISTEMA ANTIFRAUDE. GESTÃO EFICIENTE DO CONTRATO.
ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL. SENHA PESSOAL E
INSTRANSFERÍVEL SIMILAR AO SISTEMA “TOKEN”.
O Edital do certame em seu objeto, apresentado no termo de referência,
seleciona somente as empresas que possuem somente tecnologia/sistema
informatizado e integrado, com uso de cartão magnético, inadmitindo, de forma
equivocada, a apresentação de sistemas similares ou superiores, que
dispensam o uso de cartão magnético, vide seu objeto.
Isso porque, outras empresas especializadas do segmento, como é o caso da
Impugnante, possuem sistema gerenciamento de manutenção de frota
antifraude, totalmente web, com tecnologia inteligente e avançada, com senha
pessoal e intransferível para acompanhamento das ordens de serviço em
tempo real, permitindo um controle efetivo da manutenção preventiva e
corretiva de veículos e máquinas, dispensando o uso de cartão magnético.
Neste sistema desenvolvido pela Impugnante, ao contrário do sistema via
cartão magnético, não há qualquer possibilidade de fraude, pois além de senha
pessoal vinculada ao CPF com a respectiva hierarquia, o sistema foi totalmente
desenvolvido em plataforma “total WEB”, utiliza banco de dados de alta
performance e recursos de hospedagem de sistema “In cloud”, com garantia de
disponibilidade de acesso 24x7 e absoluta segurança com certificação HTTPS,
conforme apresentação em anexo.
O sistema foi concebido para atender as normas de segurança e proteção da
informação atuando no contexto de níveis de acesso, perfis e permissões, ou
seja, cada usuário tem disponibilizado, conforme seus perfis, acesso a
determinadas informações dentro de determinados contextos, possibilitando a
distribuição eficiente de tarefas dentro do contexto global e ao nível de
hierarquias, podendo conter até 5 níveis de visão hierárquica das tarefas e
informações.
Observe-se que o sistema dispensa o uso de cartões, atendendo com grande
superioridade todos os demais requisitos do edital e vai além, oferecendo:
Relatórios analíticos para acompanhamentos que possibilitam a tomada
assertiva de decisões;
Controle de multas;
Controle de combustível;
Central de transportes "Uber público";
Disponibilizamos logs de acessos que podem ser oferecidos ao Tribunal de
Contas para acompanhamento em tempo real das ordens de serviços;
•Disponibilizamos relatórios para o Portal da Transparência;
A gestão da manutenção de frotas consiste na utilização de métodos, técnicas e
ferramentas informatizadas, que permite às empresas eliminar os riscos
inerentes ao investimento dos seus veículos, aumentar a produtividade e
eficiência de suas operações.
Nesse sentido, é totalmente dispensável o uso de cartões, o qual serve tão-
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Nesse sentido, é totalmente dispensável o uso de cartões, o qual serve tão-
somente para onerar o custo do contrato, possibilita a fraude, uma vez que
pessoas não autorizadas munidas do cartão magnético poderão ocasionar
prejuízos a Administração. Isso já não ocorre com o sistema disponibilizado
pela Impugnante, uma vez que o envio para manutenção dependerá de chave e
senha de acesso, restando controlado através do CPF a realização dos serviços,
com monitoramento em tempo real, gerando grande eficiência e segurança.
[...]
Observe-se que licitações recentes para o mesmo serviço, não utilizam cartão
para pagamento, uma vez que estes são manifestamente dispensáveis, sendo
imperiosa a análise sob essa perspectiva por este Instituto, uma vez que tal
limitação, sem qualquer fundamento técnico-jurídico, afetará diretamente a
competitividade no certame, gerando prejuízo ao erário.
Outrossim, pelos princípios da eficiência e da ampla competitividade, imperioso
que seja admitida a participação no certame de empresas com sistema de
gerenciamento similares, que atendam todas as exigências do edital e que
dispensem o uso de cartões magnéticos, como meio de intermediação do
pagamento.
Caso não seja deferido o presente pedido, requer-se a juntada de parecer
técnico e jurídico devidamente fundamentado, uma vez que o direcionamento
do objeto gera afronta a ampla competitividade, sem prejuízo de eventual
representação junto ao Tribunal de Contas da União, nos termos da legislação
vigente
 
V. DOS PEDIDOS
Por todos os fatos e fundamentos ora apresentados, requer-se:
A) que sejam recebidas a presente impugnação, por tempestiva, nos termos da
Legislação em vigor;
B) que seja excluído a exigência da exigência indique um preposto, com
atendimento presencial fixo em Teresina/PI, tendo em vista que esta medida é
a mais adequada em razão dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade
isonomia e ampliação do caráter competitivo do certame público, e pelos
argumentos acima trazidos;
C) que seja provida a impugnação, com a consequente alteração da cláusula
abaixo:
Onde se lê:
Qualificação Técnica:
5.3.1. Para fins de demonstração da capacidade técnico-operacional, a licitante
deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e
compatíveis com objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação
de, no mínimo, 01 (um) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome da
própria licitante (empresa), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha
as atividades compatíveis o objeto da presente licitação no mínimo 30% (trinta
por cento) do quantitativo do objeto
Leia-se:
Qualificação Técnica:
5.3.1. Deverá haver a comprovação na prestação dos serviços, sendo aceito
somatório de atestados de períodos diferentes.
D) que seja admitida a participação no certame de empresas com sistema de
gerenciamento similares que dispensem o uso de cartão magnético para o item
referente ao gerenciamento das manutenções.
E) não sendo este o entendimento de Vossa Senhoria, que submeta a
Impugnação à Autoridade Superior competente para apreciação final;
Assim, por ser justo e totalmente razoável, espera-se por um parecer favorável.
Termos em que,
Espera-se o deferimento.
 

Resposta:
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Inicialmente o licitante alega suposta ilegalidade em relação ao item
13.2.34 do Termo de Referência , que trata da obrigação para a empresa
contratada de indicação de preposto de forma presencial, contudo, esse
questionamento não encontra amparo legal, uma vez que a lei geral de licitações
n.º 8.666/93, assim como a nova lei - 14.133/2021 - é expressa sobre a indicação
de preposto no local do serviço, vejamos: Lei 8.666/93, Art. 68.`` O contratado
deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço,
para representá-lo na execução do contrato.``. 

Em sequência, analisando os pontos suscitados pela impugnante no
que se refere ao item  5.3.1 do Termo de Referência  sobre a exigência de
atestado com limitação temporal para fins de comprovação da qualificação
técnico-operacional, cabe ao licitante observar que requisito relaciona-se com a
necessidade de demonstração de capacidade de execução do objeto que se
pretende licitar e encontra guarita no art. 30, II, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;

No presente caso, a limitação temporal de atestados está devidamente
motivada e tecnicamente justificável, de acordo com os parâmetros estabelecidos
no instrumento convocatório e observados os princípios legais e regulamentares
pertinentes, especialmente a busca pela competitividade no certame, não
havendo o que se falar em qualquer irregularidade.  No mesmo sentido cita-se o
entendimento do TCU, Acórdão nº 1.378/2023, do Plenário, Rel. Min. Vital do Rêgo,
j. em 05.07.2023.

Por fim, no que se refere à impugnação sobre a utilização de  sistema
com cartão magnético, esclarecemos que as especificações
técnicas estão devidamente motivadas e tecnicamente justificadas no Termo de
Referência. Ressalta-se que o sistema de gestão de frotas com o fornecimento de
1 (cartão) vinculado para cada veículo integrante da frota da Contratante se
justifica pela necessidade de garantir maior controle, segurança, transparência e
eficiência na gestão dos recursos da frota. 

Considerando as razões de fato e de direito acima aduzidas, a
Pregoeira do referido edital decide pelo  acolhimento da referida IMPUGNAÇÃO,
posto que tempestivo, para no mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo
inalteradas as condições editalícias.

 

CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, informa-se que as respostas estarão disponíveis no
processo SEI nº 00002.002842/2023-81 (https://portal.pi.gov.br/ - na aba consulta
SEI - Pesquisa Pública); site da SEAD (http://licitacao.administracao.pi.gov.br/);
endereço eletrônico LICITACOES-E (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-
detalhes-licitacao.aop) e se tornará parte integrante do edital e seus anexos
do Pregão nº 16/2024/SEAD.
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Teresina (PI).
(documento assinado e datado eletronicamente)

 
Luynne Delmondes Cardoso

Pregoeira/SEAD-PI

Documento assinado eletronicamente por LUYNNE DELMONDES
CARDOSO Matr.376336-6, Pregoeira, em 12/11/2024, às 19:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 015351377 e o código CRC 75245508.

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo nº
00002.002842/2023-81

 SEI nº
015351377
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